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1. PRÉ-REQUISITOS 

 

 Possuir certificado digital do tipo AC-SAT (certificado distribuído gratuitamente pela 

SEFAZ instalado na máquina onde ocorrerá a instalação); 

 Possuir o código de vinculação do aplicativo comercial com o SAT disponibilizado pela 

ATS; 

 Possuir o equipamento SAT Bematech RB – 1000 FI; 

 Possuir o software de ativação do equipamento SAT; 

 Possuir impressora não fiscal para impressão do cupom fiscal eletrônico; 

 Possuir acesso à internet com liberação do domínio fazenda.sp.gov.br e da porta 443; 

 Ler atentamente o manual do equipamento SAT. 

  



 

 

2. REGISTRO DO EMITENTE NA SEFAZ 

O processo de emissão de cupom fiscal eletrônico (CF-e) contempla a validação dos dados do 

emitente junto ao seu cadastro na Secretaria da Fazenda de seu estado. Sendo assim, para 

que seja possível realizar a emissão dos cupons fiscais eletrônicos é necessário, 

primeiramente, que o emissor registre seus dados junto a SEFAZ.  

Para isso entre no endereço: www.fazenda.sp.gov.br e logo em seguida entre no link S@T, 

conforme imagem abaixo. 

IMPORTANTE: O acesso ao site da SEFAZ deve ser realizado na máquina onde ocorrerá a 

instalação do sistema SAT-CF-e com o certificado digital AC-SATjá instalado. 

 

Ao entrar na página do SAT da SEFAZ, deve-se escolher no menu lateral esquerdo a opção: 

"Acesso ao sistema de retaguarda do SAT". No sub menu selecione a opção 

"Contribuinte/Desenvolvedor". 

 

Na página de acesso ao Sistema de Retaguarda clique no link no final da página para entrar no 

SGRSAT. 



 

 

 

 

IMPORTANTE: Nesse momento deve-se ter o Certificado Digital do tipo AC-SAT. Este 

certificado deve ser correspondente a empresa proprietária do equipamento SAT. 

Escolha o perfil “Contribuinte”. Clique sobre o ícone do Certificado Digital para entrar no 

sistema. 

 

  



 

 

Selecione o CNPJ correspondente para seguir adiante com o processo de acesso ao SGRSAT. 

 

Selecione no menu superior a opção “Equipamentos”>“Ações”>“Vincular Equipamento SAT”. 

 

Insira o número de série no campo requerido e um e-mail de contato. É importante que o 

número de série e o e-mail sejam válidos pois caso contrário o equipamento não será 

vinculado. Antes de finalizar selecione a opção do certificado digital como o Certificado 

Digital(ACSAT) fornecido pela SEFAZ-SP . 

Caso seja selecionado o certificado ICP-Brasil o equipamento não será poderá ser 

ativado/associado. 

Clique no botão Enviar para vincular o equipamento. 

 

 

Nesse momento o equipamento está vinculado epronto para ser ativado e associado.  



 

 

3. INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO SAT 

Insira o cabo Ethernet conforme imagem abaixo. 

 

 

Após conectar o cabo Ethernet, conecte o cabo USB. Será necessário realizar a instalação do 

Driver USB para comunicação entre o PDV e o RB-1000 FI. 

Após conectar o cabo USB no RB-1000 FI, deve ser feita a instalação do software de ativação. 

 

Para instalá-lo siga os passos apresentados pelo programa de instalação, clicando no botão 

Next. Após concluir a instalação do software de ativação, clique no botão Finish. Ao clicar em 

Finish, aparecerá a tela inicial do software de ativação. 

Para se assegurar de que o driver USB foi instalado corretamente, abra o Gerenciador de 

Dispositivos no Windows seguindo os seguintes passos: 

Na área de trabalho(Desktop) clique duas vezes com o botão direito sobre o ícone 

“Computador”. Após abrir a janela com as informações de discos e diretórios da rede, clique no 

menu superior selecionando a opção “Propriedades do Sistema”. 



 

 

 

 
 

Na próxima tela selecione a opção “Gerenciador de Dispositivos” no menu lateral esquerdo. 

Verifique se em Portas (COM e LPT) foi criado um item chamado RB-1000 FI. Ao lado do nome 

aparecerá o número da Porta Serial virtual criada na instalação do Software de Ativação. O 

Software de Ativação detecta automaticamente a Porta Serial criada para comunicação com o 

equipamento. 

 

 

  



 

 

4. CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO EQUIPAMENTO SAT 

Antes de realizar a Ativação do equipamento verifique qual é a correta configuração de rede de 

internet. Este passo é importante, pois se houver algum bloqueio da rede, como proxy, firewall 

e liberação de MacAddress o equipamento não conseguirá realizar conexão com o Servidor da 

SEFAZ. 

 

Acesse o Software de Ativação .Clique no menu superior e selecione a opção “Configuração”. 

 

 
 

Clique na aba “Configurar Interface de Rede”. 

 

 
  



 

 

Como o equipamento ainda não foi ativado, deve-se utilizar o código de ativação de segurança 

para realizar a configuração. Este código será substituído quando realizarmos a ativação. Neste 

momento utilize o seguinte código de ativação:00000000(sequência de 8 zeros). 

 

 Selecione o tipo de Rede LAN a ser utilizada. Pode ser utilizada uma rede em DHCP, PPPoE ou 

IP Fixo. No caso da opção de IPFixo é necessário realizar a configuração dos campos IP, 

Máscara, Gateway eDNS1/DNS2. 

 

Após realizar o preenchimento dos campos clique no botão “Configurar”. 

 

 
 

Caso a configuração esteja correta a mensagem “Rede Configurada com Sucesso” aparecerá. É 

recomendado que o equipamento seja reinicializado após esta configuração. 

 

Retorne para a tela inicial para realização da ativação do equipamento. Para isso clique no 

“Menu” e selecione a opção “Ativação”. 

 



 

 

 
 

O primeiro passo é criar um código de ativação. Este código deve ser alfanumérico e deve 

conter no mínimo8 dígitos. Após inserir o código de ativação, confirme o mesmo no campo de 

confirmação. 

 

 Insira o CNPJ do contribuinte. Selecione a UF para SP. Por fim selecione o tipo de certificado, 

para a utilização do equipamento SAT Bematech RB-1000 FI deve-se usar o AC-SAT que é 

fornecido gratuitamente pela SEFAZ. 

 

Clique no botão OK para iniciar a Ativação. Este processo pode levar até 08 minutos para ser 

concluído. 

 

Quando o procedimento de Ativação se encerrar será visualizada a mensagem de ativado 

corretamente. Caso ocorra algum problema de comunicação com os servidores da SEFAZ será 

visualizada a mensagem com o retorno de Erro de comunicação com a SEFAZ. 

 

 
 



 

 

Durante o processo de ativação note que os LEDs OP/AC, LAN e PAR irão piscar 

alternadamente.  Ao finalizar o processo o LED PAR ficará aceso permanentemente. Isso 

significa que o equipamento foi ativado com sucesso. 

 

Feita a ativação clique na aba “Associar Assinatura” para dar seguimento. 

 
 

Insira o mesmo código de ativação criado na tela anterior. O mesmo vale para o CNPJ do 

Contribuinte. Para o CNPJ Software House deve-se utilizar o número fornecido pelo fornecedor 

pela ATS. Para o preenchimento do campo “Assinatura Digital dos CNPJ” deve ser informado o 

código de vinculação do aplicativo comercial disponibilizado também pela ATS. Após o 

preenchimento de todos os campos, clique no botão Associar. O processo de associação leva 

em média 30 segundos. 

 

Quando o procedimento de Associação se encerrar será visualizada a mensagem de 

“Assinatura do AC Registrada”. Caso ocorra algum problema de comunicação com os 

servidores da SEFAZ será apresentada a mensagem com o retorno de “Erro de comunicação 

com a SEFAZ”. 

 
 



 

 

Após a realização da Ativação e Associação o status dos LEDs PAR, OP/AC e LAN do 

equipamento deve ser igual ao apresentado na imagem abaixo. Desta forma o equipamento já 

está pronto para uso. 

 

 

  



 

 

5. CONFIGURAÇÃO RESULTH ECF 

Foi adicionado o novo modo de operação do PAF: “SAT-CF-e”. Este parâmetro habilita o modo 

de emissão de cupom fiscal eletrônico no sistema Resulth ECF.  

 

Ao clicar nessa opção será apresentada a nova aba “SAT-CF-e”. 

 

IMPORTANTE:CASO HAJA A CONFIGURAÇÃO DE EMISSÃO DE CF-E EM MAIS UMA 

MÁQUINA PARA A MESMA EMPRESA DEVE-SE VALIDAR O “NÚMERO SEQUÊNCIAL DO 

PDV”, POIS CADA MÁQUINA EMISSORA DE CUPOM FISCAL ELETRÔNICO DEVE TER O 

NUMERO DE PDV ÚNICO. 



 

 

5.1. Parâmetros  
 

 Fabricante: Indica o fabricante do equipamento SAT. Inicialmente está disponível 

apenas a integração com o SAT Bematech.  

 

 Código de Ativação: Deve ser informado o código utilizado na ativação do 

equipamento SAT.  

 

 Código de Vinculação do Aplicativo Comercial com o SAT: Este código deverá ser 

solicitado a ATS. Trata-se de uma string de 344 caracteres gerada a partir dos dados do 

CNPJ do estabelecimento e do CNPJ da ATS assinada com o certificado digital da ATS. 

 

 Numero CF-e: Trata-se do número sequencial interno do Cupom Fiscal eletrônico. Este 

não é o número oficial do cupom fiscal e serve apenas para controle interno do sistema. 

 

 Diretório CF-e: Deve ser informada a pasta onde serão armazenados os arquivos XML 

que serão enviados ao equipamento SAT e os arquivos XML oficiais que são gerados 

pelo equipamento SAT. 

 

 Impressora: Permitirá selecionar uma impressora instalada e reconhecida pelo 

Windows para imprimir o Cupom Fiscal eletrônico.  

 

 Desconto incide sobre cálculo de ICMS: Com este parâmetro marcado o valor do 

desconto será abatido do valor de base de cálculo de ICMS do item vendido.  

 

 Logomarca: Neste campo o usuário poderá informar uma logomarca para que possa 

ser impressa no extrato do Cupom Fiscal eletrônico. Ao clicar no botão “...” o sistema 

deverá exibir a tela para que o usuário pesquise o diretório e o arquivo desejado. 

Somente poderão ser selecionados arquivos do tipo bitmap “extensão bmp”. Após a 

seleção do arquivo, o sistema mostrará a imagem selecionada logo abaixo do campo 

para informação do caminho. Em todas as máquinas, a logomarca deve estar sempre 

no mesmo diretório.  

Atenção: O ideal é utilizar uma logomarca em preto, pois assim a impressão fica mais 

destacada no papel impresso pela impressora térmica. 

 

 
5.2. Funções do SAT 
 

Existem 3 funções básicas para verificação do correto funcionamento do SAT: Consulta SAT, 

Consulta Status Operacional e Pré-Emissão. Estas funções deverão ser acionadas após o 

término da informação dos parâmetros para certificar que o equipamento SAT encontra-se 

operacional e pronto para uso.   
 

 Consulta SAT: Nesta função é feito um teste de comunicação com o equipamento SAT.  

 Consulta status operacional: Nesta função é feita uma consulta ao SAT para verificar 

seu status de operação. Observação: O número de série do equipamento SAT é capturado 

nesta função e o mesmo é obrigatório para a gravação dos parâmetros. 

 Pré-Emissão: Nesta função é realizado um teste completo de transmissão de CF-e para a 

Sefaz. 

  



 

 

 

6. VENDA 

 

Com o modo SAT CF-e configurado, ao abrir o Resulth PAF-ECF será possível verificar na barra 

de título a instrução “MODO DE EMISSÃO DE CF-e”. As regras de negócio e fluxo de dados 

continuam os mesmos do PAF-ECF com as seguintes alterações:  

 

 A gravação da venda não será mais realizada no banco de dados item a item como é 

feito atualmente por força de lei no ECF. O pedido e o CF-e somente serão gravados no 

banco de dados no encerramento da venda e todos os dados do pedido ficarão na tela 

até o encerramento.  

 

 O CFOP do item vendido obedecerá a seguinte regra: Se o produto for tributado 

(alíquota de ICMS maior do que zero) será utilizado o primeiro CFOP do tipo de 

operação do ECF. Se for substituição tributária (CST 060 ou CSOSN 0500) será utilizado 

o segundo CFOP do tipo de operação do ECF. Se for um serviço será utilizado o terceiro 

CFOP do tipo de operação do ECF. 

 

 O CST do item é buscado do cadastro de produtos utilizando o CST para o estado da 

filial bem como as alíquotas de ICMS, PIS e COFINS. 

 

 Não é permitida a venda de itens com CST de final 10, 30 ou 70 e CSOSN de final 101, 

201, 202 e 203, pois não existe destaque de valores de ST no CF-e e nem possibilidade 

de aproveitamento de crédito de ICMS.  

 

 Não existe destaque nem cálculo de IPI no CF-e.  

 

 Será gerado pedido tipo 56 para a CF-e e a numeração dos pedidos é atribuída da 

seguinte forma: os dois primeiros dígitos do código do pedido deverão ser o número 

sequencial PDV configurado e os demais dígitos correspondem aos seis dígitos do 

número sequencial interno configurado na guia SAT CF-e.  

 

 Estarão disponíveis as seguintes formas de pagamento ao usuário: “Dinheiro”, 

”Receber”, “Ticket”, “Financeira”, “Cheque”, “Convênio”, “TEF (Cartão)” (caso seja 

configurado) e “Créditos”.  

 

 No encerramento da venda, após a transmissão do XML e autorização de uso do CF-e 

pela SAT, será impresso o extrato do CF-e na impressora não fiscal contendo os itens 

vendidos, seus respectivos valores e um QRCODE que poderá ser lido por qualquer 

celular ou smartphone através do aplicativo "De olho na nota" da Sefaz/SP. Neste 

aplicativo é possível validar se o CF-e foi emitido por um SAT válido cadastrado na 

Sefaz.  


 Não é permitida a venda de produtos sem código NCM associado.  

 

 Cancelamento: Só é permitido o cancelamento de um CF-e em até 30 minutos após 

sua emissão. Após este período, o estabelecimento deve emitir uma nota de devolução 

de venda. 

 



 

 

7. ACOMPANHAMENTO DOS CUPONS EMITIDOS 

 

É dever do estabelecimento emitente acompanhar periodicamente no Sistema de Gestão de 

Retaguarda do SAT (SGRSAT) disponível no site da Sefaz/SP no endereço 

http://www.fazenda.sp.gov.br/sat/sistema_retaguarda/contrib_contab_desenv.asp se seus 

cupons fiscais eletrônicos estão sendo transmitidos e recebidos corretamente pela Sefaz. 

IMPORTANTE: É recomendável que o equipamento SAT esteja conectado à internet 

permanentemente a fim de que os cupons CF-e-SAT sejam transmitidos automaticamente para 

o Sistema de Gestão e Retaguarda do SAT.  Em caso de ausência de conexão à internet, os 

cupons ficarão armazenados na memória do equipamento SAT e serão transmitidos assim que 

a internet estiver disponível. O prazo legal para envio de cupons CF-e-SAT ao ambiente de 

processamento de dados da Secretaria da Fazenda é de 10 dias, contados da data da 

ocorrência da operação. Cupons fiscais eletrônicos enviados após este prazo serão 

considerados inábeis.  


